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Prezado Prof. Doutor Rui Manuel Sequeira de Almeida, Presidente da 
Sociedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular 
 

Conforme solicitação para ampla divulgação entre os membros desta Sociedade, 

informamos que, de acordo com a deliberação da 5a. Sessão Plenária Ordinária 

da Comissão Nacional de Residência Médica em 18 de maio de 2017, conforme 

ata anexa,  foi aprovada a Resolução CNRM, a ser publicada em Diário Oficial 

brevemente, da Matriz de  Competências dos Programas de Residência Médica 

de Cirurgia Cardiovascular além do aumento de cinco anos de treinamento em 

serviço, com acesso direto, a partir de 01 de março de 2018. 

  

Cordialmente 

 

 

 

Dra Rosana Leite de Melo 

Coordenadora Geral de Residências em Saúde 

Secretária Executiva da Comissão Nacional de Residência Médica 

 

 

 


